
 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE 

ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
Atos do COMCIT-002/2013 

 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através 
desta Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e 

art.70, ambos do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) 
tornar público seus atos. 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 18/03/2013 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:                 799/2012 
RECORRENTE:                                GELSON HILÁRIO ADUATTI 

RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                      REVISÃO DE IPTU 

 
EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – IPTU - REVISÃO DE IPTU – ART. 
33 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, ART 25 LEI MUNICIPAL 

3001/2011 – RECURSO ORDINARIO PROVIDO - JULGAMENTO 
UNÂNIME. 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO, à UNANIMIDADE 
dos votos, ao Recurso interposto, nos termos do relatório e votos que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:                 1119/2012 
RECORRENTE:                                CONST. E INC. VILSON HEIL LTDA 
RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                      REVISÃO DE IPTU 
 

 
EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA BASE 

DE CÁLCULO DO IPTU-2012. AUMENTO DO VALOR VENAL DO 
IMÓVEL EM DECORRÊNCIA DE RECADASTRAMENTO. APLICAÇÃO  

 
 

 
INTEGRAL DO ART. 25 DA LEI MUNICIPAL 3001/2011. 
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ADMINISTRATIVA. 

RECURSO PROVIDO. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 

de Itapema, CONHECIMENTO e PROVIMENTO, à UNANIMIDADE dos 
votos, ao Recurso interposto, nos termos do relatório e votos que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:                 1112/2012 

RECORRENTE:                                SÉRGIO ROBERTO WALDRICH 
RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                      UNIFICAÇÃO DE CADASTRO 

 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – UNIFICAÇÃO DE CADASTRO – 
PARCIALMENTE DEFERIDO PARA ANULAR O CADASTRO 

IMOBILIARIO E RETIFACANDO A ÁREA DO IMOVEL Nº 43305 - 
RECURSO ORDINARIO PROVIDO PARCIALMENTE - JULGAMENTO 

UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 

de Itapema, CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL, à 
UNANIMIDADE dos votos ao Recurso interposto, nos termos do relatório e 
votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

 

 

 

Itapema-SC,05 de abril de 2013. 
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Marília Salete da Silva 

Secretária  


